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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 03 - (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rossine  AG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Cumulação de Cargo 

 
Tendo em vista a viagem do Exmº Sr. Cel PM - Comandante Geral à 

Cidade de São Paulo - SP, no período de 02 a 06 MAI 2005, a fim de participar da 
40º Reunião do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Policias Militares 
e Corpos de Bombeiros Militares do Brasil, passa a responder pelo cargo de 
Comandante Geral da PMPE, nos citados dias, o Cel PM Mat. 1559-0, José 
Roberto Pereira de Carvalho, cumulativamente com a Chefia do EMG. 

 
1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 
Cel PM Mat. 1559-8, José Roberto Pereira de Carvalho - Continuidade 

da  Assistência  Médico-Hospitalar,  em  favor  de  sua  filha,  Iva  Raquel   Gomes  
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II - Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do 

presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor de 
Pessoal, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 3º BPM; 

 
III - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar nos 

assentamentos da praça. 
 
 
 
 

a) JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO 
Cel PM Res. p/ Comando Geral 

 
C O N F E R E: 
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comercial da irmã do suboficial, os quais após aporem seus uniformes, apressaram-
se em auxiliar o mesmo. Momentos após, foram detidas as pessoas de Fábio 
Gregório da Silva e Refson Silva Vieira, os quais são conhecidos pela prática de 
pequenos delitos na comunidade, e a pedido do primeiro deles, foram conduzidos à 
Cadeia Pública de Petrolândia, onde foram ouvidos e, após troca de acusações 
entre ambos, o Subtenente PM Neto decide então conduzi-los à Delegacia de 
Polícia, ocasião em que o indivíduo Fábio, por conhecer a família do Suboficial, 
pede que seja solto afirmando que a mercadoria subtraída seria devolvida, sendo, 
então, ambos liberados pelos policiais, num primeiro momento o indivíduo de 
nome Refson e em seguida o outro. 

 
Ocorre que, dos autos emerge a notícia de que, ainda na saída daquela 

Cadeia, a pessoa de Refson ficara aguardando o segundo, quando os indigitados 
vieram a entrar em embate corporal, devido a divergências e insatisfação mútua, 
face às acusações trocadas perante o efetivo policial, no entanto, vieram a, dias 
após, registrar queixa na Delegacia local, munidos de fotografias das lesões que, 
afirmaram serem provenientes da agressão policial a que foram submetidos, tudo 
devido ao convencimento e influência exercida pela pessoa de Antônio Carlos, 
irmão de Fábio, o qual tem uma rixa antiga com o Subtenente PM Neto, em virtude 
de uma prisão outrora efetuada pelo Sub-Oficial. 

 
Inicialmente, foram os policiais militares denunciados pelo Ministério 

Público – MP, pela prática de crime de tortura, e no transcorrer do Processo, a 
mesma fora descaracterizada, sendo os mesmos emquadrados sob penas do crime  
de abuso de autoridade, porém, em Decisão Absolutória prolatada nos autos da 
Ação Penal nº 2.547/02, o Exmo. Dr. Edilson Rodrigues de Moura, Juiz de Direito 
daquela Comarca, julgou improcedente a denúncia ofertada pelo MP, absolvendo o 
efetivo policial das infrações penais invocadas, uma vez que a materialidade do 
crime não restara provada, tudo em conformidade com a regra do Art. 386, Inciso 
I, do Código de Processo Penal. Mesmo após o MP interpor recurso de Apelação 
tombado sob nº 104918-5, fora negado provimento ao mesmo pela Des.ª Helena 
Caúla Reis, Relatora, entendendo que as provas carreadas não autorizam a 
conclusão de que os policias militares agiram com extrapolação das suas funções, 
afora o fato que os denunciantes possuem péssimos antecedentes criminais, 
havendo notícia de que são contumazes nas práticas delituosas de pequeno vulto, 
acarretando sensível abalo à credibilidade de seus depoimentos, não sendo reunidas 
condições para a prolação de um decreto condenatório, logo mantendo a Decisão 
Absolutória, por inexistência de provas, tudo corroborando com as conclusões a 
que chegou o Oficial Encarregado do presente feito. 

 
Com base nos argumentos de fato e de direito, constantes do bojo deste 

procedimento administrativo, Resolvo: 
 
I - Homologar o Parecer final do Comando do 3º BPM, determinando o 

arquivamento dos autos; 
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Pereira Carvalho, em virtude de ser solteira, menor de 25 (vinte e cinco) anos, 
estudante universitária e não exercer atividade remunerada: - Deferido, em 
conformidade com o Art. 58, § 1°, Inciso III da Lei nº 10.426/90 e o que 
prescreve a Portaria do Comando Geral nº 1603, de 31 DEZ 04, publicada no 
BG nº 239, de 31 DEZ 04. (Nota nº 451/2005/DP-3). 

 
Ten-Cel PM Mat. 1608-0/ACG, Paulo Fernando do Rego Barros - 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seus dependentes, Maria 
da Conceição Freire do Rego Barros e Péricles Levi Freire do Rego Barros: - 
Deferido, de conformidade com o Art. 58, § 1°, Incisos I e II da Lei nº 
10.426/90. (Nota nº 434/2005/DP-3/SSD). 

 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Cb PM Mat. 17364-9/CEC, Genivaldo José de Oliveira - Constar em 

seus assentamentos à percepção da Gratificação de Serviço extraordinário (GSE), 
no período a seguir: 1990 (Janeiro a Dezembro); 1991 (Janeiro a Julho); 1992 
(Novembro a Dezembro); 1993 (Janeiro a Dezembro); 1994 (Janeiro a Dezembro); 
1995 (Janeiro a Dezembro); 1996 (Janeiro a Dezembro); 1997 (Janeiro a 
Dezembro); 1998 (Janeiro a Dezembro); 1999 (Janeiro a Dezembro) e 2000 
(Janeiro e Fevereiro): - Deferido, conforme Declaração nº 302/DF-3, de 24 NOV 
04. (Nota n° 449/2005/DP-3/SSD). 

 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Sd PM Mat. 23737-0/5º BPM, Boaventura Douglas Nunes de Lima - 

Transferência para reserva remunerada, com fundamento no Art. 90, Inciso IV da 
Lei nº 6.783/74, alegando que gozou por 04 (quatro) anos ininterruptos de Licença 
para Tratar de Interesse Particular: - Indeferido, com fundamento no 
Encaminhamento nº 064/PGE, de 02 JUN 2004. (Nota nº 437/2005/DP-3/SSD). 

 
3.2.0.   Apresentação 

 
O Chefe da DP-2 comunicou, por meio do Mem. nº 010/DP-2, de 07 

ABR 2004, que o Sd PM 27487-9/13º BPM, Aristóteles José de Almeida 
apresentou-se ao 13º BPM no dia 1º MAR 2005, por conclusão de 01 (um) ano, 07 
(sete) meses e 06 (seis) dias de Licença para Tratar de Interesse Particular: - 
Registre-se em assentamentos. (Nota nº 522/2005/DP-3/SSD). 
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3.3.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou Maj PM Comandante Interino do 10° BPM, por meio do 

Ofício n° 285/1ª Seção, de 29 MAR 05, que o Sd PM Mat. 19271-6/10° BPM, 
Edésio da Silva Guedes faleceu no dia 13 MAR 05, às 10h 20, no Centro Médico 
Hospitalar da PMPE, tendo como causa morte Insuficiência Respiratória, Infecção 
Respiratória e Metástese Disseminada com Tumor Primário Indefinido, conforme 
Certidão de Óbito em anexo. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 446/2005/DP-3/SSD). 
 
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 

4.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Ismar Lopes Torres Paraguay, identidade nº 1.729.941-1 expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba - Cancelamento de seu 
licenciamento a pedido do Curso de Formação de Soldados PM ora em execução 
no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no qual estava 
matriculado: - Indeferido. (Nota nº 012/2005/DEIP). 

 
 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:  
 
INFRAERO – CF nº 1763/RFAD/SERF-3)/2005. Senhor Comandante, 

gostaríamos de parabenizar esse Comando pela excelente atuação da CIATur e do 
Batalhão de Choque-PM quando da chegada, em 1º ABR 2005, dos jogadores do 
Santa Cruz Futebol Clube nste Aeroporto, após a conquista do título estadual. O 
apoio da PM foi crucial no sentido de preservar a integridade de passageiros, 
usuários e do próprio Terminal Aeroportuário. Tal operação foi montada poucas 
horas antes do acontecimento e, mesmo assim, o êxito foi total, ratificando o grau 
de compromisso dos oficiais comandantes dos citados batalhões para com este 
equipamento urbano. Na expectativa de que continuemos sempre a atuar em 
harmonia e conjuntamente, externamos nossos sinceros agradecimentos. 
Atenciosamente – Alberto Jorge do Nascimento Feitosa – Superintendente do 
Aeroporto Internacional dos Recife/Guararapes – Gilberto Freyre. 
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II - Tornar sem efeito o Processo Administrativo Disciplinar de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina determinado pela Portaria 
Administrativa do Comando do 17º BPM, nº 021/Sec., de 07 ABR 04, que teve por 
Encarregado o Cap PM Mat. 19442-5, Marcos Pereira da Silva e como 
Licenciando o Cb PM Mat. 950771-0/17º BPM, Edilson da Silva; 

 
III - Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do Cb PM Mat. 

950771-0/17º BPM, Edilson da Silva, em virtude do aludido miliciano haver 
adquirido a estabilidade garantida pelo Art. 49, Inciso IV, alínea “a”, em 
conformidade com o Art. 48, tudo da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares do Estado de Pernambuco); 

 
--oo(0)oo-- 

 
Origem: Portaria do Comando do 3º BPM, nº 018, de 15 SET 03. 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920504-7, Marcelino José Carvalho de Andrade. 
Licenciando: Sd PM Mat. 950840-6/3º BPM, José Cibério Leite de Melo. 
Fato: Possível prática de tortura. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex 

Offício” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de diligências 
complementares de fls. 149 usque 151, em cumprimento a despacho publicado no 
BG nº 212, de 23 NOV 04, a cujos termos me reporto, que o Licenciando reúne 
condições de permanecer servindo nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, 
não devendo ser licenciado “Ex-Offício” a Bem da Disciplina.  

 
O Processo Administrativo Disciplinar em estudo teve regular 

tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como as Portarias do Comando Geral nº 740, 
de 25 OUT 00, e nº 638, de 10 JUL 03, publicadas nos SUNOR nº 034, de 30 OUT 
00 e nº 036, de 14 JUL 03, respectivamente. 

 
O Comandante do 3º BPM, concordando com o parecer do Oficial 

Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado ainda reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.  

 
Da acurada análise das peças que compõem o bojo do presente 

processo, verificamos que o Licenciando, juntamente com o Sd PM Mat. 950814-
7/3º BPM, Joaci Araújo Silva, no dia 09 OUT 04, se encontravam de folga na sede 
da 4ª CPM/3º BPM, na oportunidade em que o Subtenente PM Mat. 12511-3/3º 
BPM, Pedro Nunes de Souza Neto requisitou o apoio dos mesmos, no sentido de 
empreenderem diligência com o intuito de efetuarem a prisão de 02 (dois) 
indivíduos que teriam arrombado e subtraído alguns pertences  do  estabelecimento  
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tidas vezes, ressarcir o erário da Sra. Kilma, donde pode-se notar que os valores e 
deveres éticos dos militares estaduais, conforme Art. 8º do Regulamento de Ética 
Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 
22.114, de 13 MAR 00, foram gravemente violados, bem como igualmente grave, 
fora a afetação do sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da 
classe, estipulados no Art. 27 do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, não reunindo, desta maneira, condições de permanecer nas fileiras da 
Corporação.  

 
Face o exaustivamente exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Aplicar ao processado a pena insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, por entender que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento do 
dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 

 
II - Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do 

presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor de 
Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 19º 
BPM; 

 

III - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 
Arquivo Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Origem: Port. Adm. do Comando do 17º BPM, nº 021/Sec., de 07 ABR 04. 
Encarregado: Cap PM Mat. 19442-5, Marcos Pereira da Silva. 
Licenciando: Cb PM Mat. 950771-0/17º BPM, Edilson da Silva. 
Fato: Possíveis irregularidades praticadas pelo Licenciando. 

 
Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento “Ex -

Offício” a Bem da Disciplina, constatamos que n o transcorrer do procedimento 
administrativo o Licenciando adquiriu a estabilidade garantida pelo Art. 49, Inciso 
IV, alínea “a”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado de Pernambuco). 

 
Diante do exposto, este Comando Geral Resolve: 
 
I - Tornar sem efeito o Despacho publicado no BG nº 212, de 23 NOV 

04, por haver saido com incorreção no nome do Licenciando, constando o nome do 
Sd PM Mat. 950099-4/1º BPTran, Eduardo Luciano Nunes, ao invés do nome Cb 
PM Mat. 950771-0/17º BPM, Edilson da Silva; 
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6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 566, de 26 ABR 2005 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização  de 
                    Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94; 

 
Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu 

a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, 

o Subtenente RRPM Mat. 105040-0, Josias Pereira dos Santos, de acordo com o 
Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas 
Leis nos 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto 
Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria retroativo a 18 ABR 2005; 

 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 567, de 26 ABR 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19  
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AGO 75, o Sd PM Mat. 25157-7/BPGd, Ademilson da Silva Santos, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 0209/GAB/Cor.Ger., de 16 
FEV 2005 e seus anexos): por haver, no dia 30 DEZ 04, aproximadamente às 
18h30, na BR 101 Sul, próximo à lombada eletrônica da Vila dos Milagres, no 
Bairro do Ibura, juntamente com Alan Paulo da Silva Melo e os indivíduos 
identificados apenas como TATO e MICA, abordado o caminhão de gás placa KIP 
6756, conduzido pelo Sr. Mário Gomes Barbosa, roubando cerca de R$ 3.000,00 
(três mil reais) em espécie e uns 40 (quarenta) vales-gás, no valor unitário de R$ 
30,00 (trinta reais), com utilização de armas de fogo, sendo reconhecido pela 
referida vítima, além de, ao ser detido pelos componentes da GT 3000/19º BPM, 1º 
Sgt PM Mat. 23242-4,  Marcelo Dias do Nascimento, Soldados PM Mat. 26652-3, 
Ginaldo Pereira da  Silva  e  Mat. 910110-1, Moacy Pereira de Barros Filho, foram 
apreendidos em seu poder 01 (uma) pistola Cal. 380, Taurus, nº KMD 9414, 01 
(um ) carregador municiado com 05 (cinco) cartuchos intactos e um cofre de metal, 
conforme denúncia do Ministério Público; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina 
que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 568, de 26 ABR 2005 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do D ecreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 24811-8/BPGd, Almir Araújo de Carvalho, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 061/2005/BPGd, datado de 20 
JAN 2005 e seus anexos): por haver, no dia 05 JAN 2004, na Av. Bultrins, Olinda, 
no interior da loja de Celular Tek-Phone Ltda, sido preso em flagrante, por 
comercializar o Corsa Sedan – GM, cor prata, ano 2003, com placa falsificada 
MYF-8471/RN, cuja verdadeira é KHR-2046, sendo produto de roubo,  
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dade pelo dano financeiro, à própria Sra. Kilma, uma vez que confiara sua senha 
eletrônica de uso exclusivo, pessoal e intransferível a terceiros. Ao final requer que 
o Licenciando seja movimentado de Unidade e submissão a novo processo de 
Licenciamento, com novas ouvidas e possível arquivamento dos autos, desde que o 
Licenciando pague a dívida que lhe está sendo atribuída. 

 
Primeiramente não há nada que se questionar acerca de prejuízo de 

defesa, face às oportunidades oferecidas, decorrentes dos documentos impetrados, 
para que o Licenciando promovesse o convencimento deste Comandante Geral, 
diverso do qual já fora efetuado, no entanto, o que vislumbramos é nova tentativa 
de embaraço no transcorrer dos feitos administrativos, e a corroboração de que fora 
realmente responsável pelos saques indevidos, promovidos às finanças da Sra. 
Kilma, numa tentativa absurda de responsabilizá-la pelos ilícitos perpetrados pelo 
militar, por haver aquela senhora confiado-lhe uma senha de cartão eletrônico, que 
temos notório saber de que o conjunto de caracteres é PESSOAL, DE USO 
EXCLUSIVO E INTRANSFERÍVEL,  como se o conhecimento dela, justificasse 
as práticas criminosas do Licenciando. Ora, nos questionamos se essa é a atitude 
esperada de um Policial Militar, que acima de tudo deve ser probo em toda e 
qualquer circunstância. 

 
O Licenciando em diversas oportunidades assumira a responsabilidade 

pelo prejuízo financeiro causado a Sra. Kilma, deixando de cumprir, repetidas 
vezes, os acordos de pagamento firmados entre as partes. Se não tivera culpa, por 
qual motivo, outrora, se declarara responsável, e agora, novamente, porém 
tardiamente, manifesta interesse em saldar o débito que lhe fora atribuído, sendo 
esta a condição para arquivamento dos autos? 

 
Lembramos ainda, o nobre Defensor, que a presença de Defesa Técnica 

em procedimentos administrativos é mera faculdade do Acusado, conforme 
Parecer nº 1.856, de 16 AGO 99, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, 
e o cerceamento de Defesa, tão sobejamente invocado nos documentos aduzidos, 
se caracterizaria pelo impedimento deste exercício se o Acusado assim o desejasse, 
bem como se não lhe houvessem sido oferecidos os meios para o acompanhamento 
de todos os atos inerentes ao feito. Ora, nenhuma das hipóteses aqui avocadas em 
verdade ocorrera, uma vez que ao Licenciando foram oferecidos todos os meios de 
promover seu direito ao Contraditório, no que fez-se presente às ouvidas 
promovidas, determinadas em Diligências Complementares, bem como, ao 
manifestar o interesse em se ver socorrido por Defesa Técnica, por meio de 
procuração, procedemos o julgamento de todos os documentos oferecidos, 
acarretando em publicação de Despacho Saneador, que, na seqüência, originara o 
que se encontra ora em estudo. 

 
Concluímos, mais uma vez, por conseguinte, que a Defesa não provara 

a inocência do Licenciando, deixando o mesmo de cumprir deveres básicos como o 
de ser probo e leal em todas as circunstâncias, não sendo ético ao deixar  de,   repe- 
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-se com CPF inválido por falta de recadastramento, não vindo a saldar nenhuma 
das parcelas, culminando por ter, aquela Senhora, o nome lançado  no  rol  de  
Proteção ao Crédito - SERASA. Acrescente-se ainda ao caso o fato do Licenciando 
haver, por duas oportunidades, assumido formalmente a responsabilidade pelo 
prejuízo financeiro causada a Sra. Kilma, numa delas perante o Ouvidor Geral da 
SDS, e noutra na presença de um conciliador do 1º Juizado Especial da Comarca 
de Camaragibe-PE, sendo em ambas as oportunidades lavrados documentos 
específicos, em que o Licenciando se comprometia a efetuar o ressarcimento 
àquela prejudicada por intermédio de pagamentos parcelados, o que não se 
verificara.  

 
Ainda consta do processo uma certidão de acordo firmada entre o 

Licenciando e a vítima dos autos, passada na sede de sua unidade de origem, que à 
época era o 6º BPM, inclusive na presença de testemunhas, não tendo, novamente, 
o Licenciando honrado o compromisso assumido, como também fora indiciado em 
Inquérito Policial, efetuado pelo titular da Delegacia de Polícia de Repressão ao 
Roubo, sob as penas do Art. 171 do Código Penal Pátrio. Ora, esse tipo penal trata 
do Crime de Estelionato. 

 

Analisados os autos remetidos a este Comandante Geral, entendemos 
pela necessidade de Diligências Complementares, com o fito de bem garantir o 
exercício da Ampla Defesa e do Contraditório ao Licenciando, expedindo 
Despacho publicado no BG nº 090, de 19 MAI 04, determinando que fossem 
novamente tomadas por termo todas as declarações constantes do aludido feito, 
desta feita com a presença do Licenciando ou seu Defensor particular, em todos os 
atos, bem como nova abertura de vistas aos autos e juntada de Alegações Finais. 

 

Cumpridas as formalidades determinadas, foram novamente 
encaminhados os autos, e após nova análise, fora dada Solução ao caso, por parte 
deste Comandante Geral, com publicação constante do BG nº 180, de 1º OUT 04, 
concordando com o Parecer do Encarregado do feito pelo Licenciamento do militar 
das fileiras da Corporação. 

 

Por conseguinte o Licenciando impetrara dois Requerimentos, sendo 
um de Reconsideração de Ato, e outro por intermédio de Representante Legal, 
pleiteando cópia dos autos e anulação do feito administrativo, com discurso 
baseado em cerceamento de defesa. Do estudo destes, baseado em sentimento de 
justiça, entendemos ainda por expedir Despacho Saneador, publicado no BG nº 
030, de 16 FEV 05, deferindo a petição de cópia dos autos, e intimação do 
Licenciando e seu Representante Legal a apresentarem, mais uma vez, Alegações 
Finais, acarretando no estudo que ora procederemos. 

 

Da análise desta nova peça, verificamos que o Representante Legal do 
Licenciando, mais uma vez tenta racionalizar as atitudes de seu cliente, alegando 
que as despesas foram decorrentes de gastos comuns ao casal, em virtude de 
noitadas  e diversões. Enreda o seu discurso ainda na transferência de responsabili- 
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em concurso com os Srs. Xerxes Uchôa Veloso e Carlyle Soares Acioly Lins e 
Osiman Andrews Bezerra Mecias, conforme auto de prisão em flagrante delito da 
Delegacia de Repressão ao Roubo; 

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina 
que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 569, de 26 ABR 2005 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN  
01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 20291-6/7º BPM, Valdemar José Porfírio Santos, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 3454/GAB/Cor.Ger., de 28 
DEZ 04 e seus anexos): por haver, no dia 16 OUT 04, aproximadamente às 21h30, 
tentado contra a vida do Sd PM Mat. 29822-0/5º BPM, Wandelly Lourenço dos 
Santos, em frente da residência deste, situada na Rua 17, nº 36, COHAB VI, 
Petrolina/PE, utilizando uma pistola Taurus, PT 39, nº KNJ 997146, e uma 
espingarda Cal. 12, marca CBC, modelo 56, nº 106491, em virtude de um 
desentendimento anterior entre o filho do Sd Valdemar, o Sr. Roberto José Gomes 
Porfírio e o Sd Wandelly por causa do desaparecimento de uma carteira porta-
cédula de um conhecido comum, chamado Andrews, conforme denúncia do 
Ministério Público; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina 
que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 570, de 26 ABR 2005 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3 .639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 910449-6/BPGd, André Felié Dantas Laurentino, pelos 
seguintes fatos (considerando o constantes no Of. nº 2005.0125.000133 – 1ª VJ, de 
18 JAN 05  e  seus anexos): por haver,  no dia 08 MAI 04, aproximadamente às 21  
horas, próximo a Fábrica Schincariol na Rua Amaro Luís de Carvalho, Guabiraba, 
Recife, juntamente com Valmir Rodrigues da Silva e Anderson Bezerra de Melo, 
ceifado a vida de Mariano Vital de Oliveira Neto, com disparos de arma de fogo, 
em plena via pública, sendo temido na Comunidade de Bola na Rede e acusado de, 
juntamente com outros indivíduos, participar de diversos homicídios e assaltos a 
comerciantes na referida área, conforme denúncia do Ministério Público 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina 
que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
7.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA  
 
7.1.0.   Convocação 

 
O Comandante Geral convoca os Oficiais do QOS a seguir 

relacionados, para possível ingresso no CAO/Saúde – 2005, a fim de serem 
submetidos aos Exames de Saúde e de Aptidão Física, conforme o seguinte 
calendário de atividades abaixo: 
 
a) Exames Médicos (eliminatórios) 
 

Local: Diretoria de Saúde 
Data: 03 e 04 MAI 2005 
Horário: 08 horas  
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1.3.0.   Mandado de Prisão – Comunicação 

 
O Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de São Lourenço da 

Mata/PE, por meio do Ofício nº 171, de 14 MAR 05, remeteu ao Comando Geral 
da PMPE, 02 (dois) Mandados de Prisão em desfavor dos Acusados Soldados PM 
27209-4/20º BPM, Alcides José de Albuquerque e Mat. 30288-0/20º BPM, Paulo 
Pereira da Silva (Proc. Crime nº 237.2005.000218-2). (Nota nº 084/2005/DP-
3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 

 
2.1.0.   Despacho do Comandante Geral 
 
2.1.1.   Análise de Alegações Finais 

 
Origem: Processo de Licenciamento “Ex -Offício“ a Bem da Disciplina, 
determinado pela Portaria Administrativa do Comando do 6º BPM n.º 004/Sec., de 
02 FEV 04. 
Licenciando: Sd PM Mat. 990241-4/19º BPM, Josias de Oliveira Filho. 
 

O Licenciando acima epigrafado fora submetido a Processo de 
Licenciamento “Ex -Offício“ a Bem da Disciplina por haver sido apurado em 
Sindicância que abusara da confiança adquirida junto a Sra. Kilma Ferreira da 
Silva, com quem manteve relacionamento afetivo, apropriando-se do cartão 
bancário do Banco do Bradesco da mesma, passando a efetuar vários saques, bem 
como de um aparelho celular, e ainda deixara de saldar o pagamento de uma 
geladeira Cônsul, comprada em financiamento junto à empresa LOSANGO, em 
nome daquela senhora, e de uma fatura do cartão VISA. 

 
No curso do procedimento administrativo de Licenciamento, restara 

novamente apurado que o Licenciando realmente abusara da confiança que a Sra. 
Kilma, depositava sobre o mesmo, ao ponto de haver-lhe confiado seu próprio 
cartão bancário e senhas, com o fito de por algumas oportunidades fazerem saques, 
acreditando ela estar protegida da ação de assaltantes, uma vez que se encontraria 
acompanhada por um policial, sem, no entanto, desconfiar que sua conta bancária 
de poupança, de montante inicial de R$ 2.613,40 (dois mil seiscentos e treze reais e 
quarenta centavos), vinha constantemente sendo violada por saques não 
autorizados efetuados pelo aludido Licenciando, permanecendo ao final de uma 
série de retiradas, em um período de pouco mais de 03 (três) meses, com saldo de 
R$ 12,20 (doze reais e vinte centavos), bem como por haver solicitado a mesma 
senhora que efetuasse a compra de uma geladeira destinada a avó dele 
Licenciando, através de financiamento junto à empresa LOSANGO, no valor de 
R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais), a serem pagos em 08 (oito) parcelas 
de R$ 111,64 (cento e onze reais e sessenta e quatro centavos), alegando encontrar- 
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Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) 

 
Cap QOF Mat. 910861-0, Marcílio José Costa Castro 
Cap QOF Mat. 910863-7, Marcos José de Oliveira 
Cap QOF Mat. 980098-0, Marcos José Queiroz Ferreira 
 

Quadro de Oficiais Veterinários (QOV) 
 
Cap QOV Mat. 940499-6, Arlindo Mano da S. Júnior.   
 

(Nota nº 016/2005/DEIP) 
 
8.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
Pois zelamos do que é honesto, não só diante do Senhor, mas 

também diante dos homens. (II Coríntios 8:21) 
 

4ª P A R T E  
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Extinção de Punibilidade - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, que o 

Processo nº 001.2004.006638-0/Dist. 6.314, a que respondia o Cb PM Mat. 
950131-2/21º BPM, Marcelo Ferreira da Silva, foi julgado extinta a punibilidade 
pelo integral cumprimento da pena imposta na Sentença condenatória, conforme 
preceitua o Art. 603 do CPPM, tendo a sentença de extinção da punibilidade 
transitada em julgado no dia 25 NOV 04. (Nota nº 085/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.2.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0183/Seção Penal, de 24 JAN 05, que o Sd PM Mat 950314-5/BPRv, 
Robson Alves do Nascimento, foi recolhido naquele Centro no dia 22 JAN 05, por 
haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Temporário pelo prazo de 
trinta (30) dias (Inquérito Policial nº 226.2005.000395-1), oriundo do Juízo de 
Direito da Vara Privativa do Júri da Comarca de Olinda/PE, de 20 JAN 05. 
(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 031, de 17 FEV 2005). 
(Nota nº 086/2005/DP-3/SSJD). 

 

02  DE MAIO DE 2005     09 
____________________________________________________________________ 

 
b) Teste de Aptidão Física (avaliatório) 
 
Local: Centro de Educação Física e Desportos 
Data: 05 e 06 MAI 2005 
Horário: 08 horas 
 
c) Divulgação dos resultados 
 
Local: Diretoria de Ensino,Instrução e Pesquisa 
Data: 09 MAI 2005 
Horário: 13 horas  
 
 

Quadro de Oficiais Médicos (QOM) 
 
 
Cap QOM Mat. 920415-6, Carlos Anselmo Vieira de Arruda 
Cap QOM Mat. 910846-7, Manuel Álvaro de Miranda Neto 
Cap QOM Mat. 910850-5, Ezir Araújo Lima Júnior 
Cap QOM Mat. 980061-1, Jader Wanderley B. e Silva Filho 
Cap QOM Mat. 980062-0, Enilson Sabino da Silva  
Cap QOM Mat. 980063-8, Patrícia Oliveira de A. Freire  
Cap QOM Mat. 980071-9, Cristina Valença Azevedo Mota 
Cap QOM Mat. 980075-1, Luciana Pinto Lucena 
Cap QOM Mat. 940648-4, Alexandre José de Souza Guedes 
Cap QOM Mat. 980065-4, Oscar Luiz Barreto V. da Silva 
Cap QOM Mat. 980066-2, Darley de Lima Ferreira Filho 
Cap QOM Mat. 980067-0, Amanda Michellinne M. da Silva 
Cap QOM Mat. 980068-9, Gustavo Sampaio de Souza Leão 
Cap QOM Mat. 980069-7, Sandrelli Araújo Melo  
Cap QOM Mat. 980070-0, Anirce de Albuquerque C. Libório 
Cap QOM Mat. 980073-5, Antonio Antunes Melo 
Cap QOM Mat. 980074-3, Oyama Arruda Frei Caneca Júnior 
Cap QOM Mat. 980076-0, Ângela Cortês de Oliveira 
Cap QOM Mat. 940618-2, Nádia Maria Neves de Santana 
Cap QOM Mat. 980077-8, José Araújo Holanda Filho 
 

Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) 
 
Cap QOM Mat. 940494-5, Lúcia Helena de A. Xavier 
Cap QOM Mat. 940503-8, Mariêucia de Lima Melo 
Cap QOM Mat. 940495-3, Ricardo Barbosa de S. Gonçalves 
Cap QOM Mat. 940496-1, Cristianne Macedo de Freitas 
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